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Anexo Estratégia 4.5.

EMENDA AO SUBSTITUTIVO

Dé-se a estratégia 4.5. a seguinte redacdo:

“4.5) Estimular o desenvolvimento de centros especializados multidisciplinares, de pesquisa e de assessoria,
integrados por profissionais das areas de saude, da assisténcia social e da educagdo, articulados com
instituicdes académicas, para apoiar o trabalho dos professores da educagdo basica no desenvolvimento do
projeto pedagdgico na perspectiva da educacéo inclusiva;”

JUSTIFICACAO
O objetivo da estratégia deve ser o de apoiar o desenvolvimento de estudos e pesquisas intersetoriais, a fim de

subsidiar a implementacdo do projeto pedagdgico na perspectiva inclusiva da escola, ndo somente, focado nos
estudantes com deficiéncia, com TGD ou com altas habilidades ou super dotacéo.

Sala da Comisséo, de 2011.
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